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[...] Quando o ordenamento jurídico deixa livres o forte e o fraco, esta 
liberdade só se torna efetiva para o primeiro. O hipossuficiente, no 
mais das vezes, vai acabar curvando-se diante do arbítrio do mais 
poderoso, ainda que, do ponto de vista puramente formal, seu 
comportamento possa parecer decorrente do exercício da sua 
autonomia privada.1 

 

 
1  SARMENTO, D. Direitos Fundamentais e relações privadas. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 

2010. p. 285. 



 

RESUMO 

 

A existência do direito à proteção de dados no Brasil já não pode mais ser 
questionada, uma vez que foi alçada expressamente ao nível constitucional com a 
Emenda Constitucional 115 de 2022, que inseriu no rol de direitos fundamentais do 
art. 5º da CF o direito à proteção dos dados pessoais, e a disposição constitucional é 
de aplicabilidade plena e imediata (art. 5, §1º, da CF). Contudo, apesar do agora 
reforçado arcabouço normativo, a disciplina da proteção de dados no Brasil ainda está 
longe de consolidação e os contornos do novo direito fundamental vêm sendo 
definidos pouco a pouco, conforme avança a produção acadêmica, a regulação e a 
jurisprudência sobre a matéria. Nesse contexto, esta dissertação de mestrado 
pretende responder o seguinte problema de pesquisa: considerando a necessária 
efetivação da proteção de dados não só como direito individual, mas também como 
dever de proteção, como se estabelecem as dimensões subjetiva e objetiva desse 
direito fundamental? Assim, o objetivo geral é analisar as dimensões subjetiva e 
objetiva do direito fundamental à proteção de dados, com vistas à sua efetividade, em 
uma perspectiva de direito comparado. Para atingir o objetivo geral, os objetivos 
específicos são: correlacionar como a diferente proteção da privacidade no sistema 
jurídico alemão e americano afetou o modelo de proteção de dados que cada país 
desenvolveu; examinar a origem e os contornos do direito fundamental à proteção de 
dados no Brasil; explorar pragmaticamente a insuficiência de um conceito de proteção 
de dados voltado exclusivamente à ideia do controle tendo em vista a vulnerabilidade 
dos titulares em uma sociedade marcada pela desigualdade digital; e apresentar o 
dever de proteção decorrente da dimensão objetiva do direito fundamental à proteção 
de dados como prevalente para sua efetividade. Para atingir os objetivos propostos, a 
pesquisa foi delineada metodologicamente como pesquisa qualitativa, e em relação 
ao método de abordagem, foi utilizado o método dialético, em razão da dinamicidade 
do fenômeno social estudado. As técnicas de pesquisa são: pesquisa bibliográfica, 
através da leitura de livros, capítulos de livros e artigos, especialmente estrangeiros, 
e pesquisa documental, pela leitura de legislação, de outros documentos normativos 
e de relatórios, bem como de estudo de casos. Este trabalho também conta com 
estudo em direito comparado envolvendo o direito alemão e estadunidense. A partir 
dos resultados da pesquisa, foi possível concluir que, ao lado do fortalecimento de 
medidas individuais de proteção de dados (dimensão subjetiva), o reconhecimento da 
dimensão objetiva do direito fundamental é um importante caminho para sua 
efetividade, pois implica o fornecimento de condições para que os indivíduos possam 
exercer esses direitos individuais de forma verdadeiramente livre e consciente. Para 
concretização da dimensão objetiva, além disso, o Estado deve tomar para si a 
responsabilidade de limitar atos particulares possivelmente violadores, não deixando 
esses atos simplesmente à mercê do consentimento do titular, em observância ao 
dever de proteção. Por fim, a efetividade do direito fundamental à proteção de dados 
passa pelo necessário fortalecimento das instituições que podem proteger os 
indivíduos coletivamente, bem como das medidas procedimentais para efetivação 
dessa proteção. 

 

Palavras-chave: Proteção de dados. Dimensão objetiva dos direitos fundamentais. 
Dever de proteção. 



 

ABSTRACT 

 

The existence of a right to data protection in Brazil can no longer be questioned, since 
it was expressly granted constitutional status by Constitutional Amendment 115 of 
2022, which inserted the right to protection of personal data among the fundamental 
rights of art. 5 of the Federal Constitution, and this constitutional provision is of full and 
immediate applicability (art. 5, §1, of the Federal Constitution). However, despite the 
now reinforced normative framework, the discipline of data protection in Brazil is still 
far from consolidation and the contours of this new fundamental right are being defined 
little by little, as the academic production, regulation and jurisprudence on the matter 
advances. In this context, this master's thesis intends to answer the following research 
problem: considering the necessary effectiveness of data protection not only as an 
individual right, but also as a duty of protection, how are the subjective and objective 
dimensions of this fundamental right established? Thus, the main objective is to 
analyze the subjective and objective dimensions of the fundamental right to data 
protection, with a view to its effectiveness, in a comparative law perspective. To 
achieve the general objective, the specific objectives are: to correlate how the 
different protection of privacy in the German and American legal systems affected the 
data protection model that each country developed; to examine the origin and contours 
of the fundamental right to data protection in Brazil; to pragmatically explore the 
insufficiency of a data protection concept focused exclusively on the idea of control in 
view of the vulnerability of the data subjects in a society marked by digital inequality; 
and to present the duty of protection arising from the objective dimension of the 
fundamental right to data protection as prevalent for its effectiveness. To achieve the 
proposed objectives, the research was outlined methodologically as qualitative 
research, and regarding the approach method, the dialectical method was used, due 
to the dynamics of the social phenomenon studied. The research techniques are: 
bibliographic research, by means of reading books, book chapters and articles, 
especially foreign ones, and documentary research, by reading legislation, other 
normative documents and reports, as well as case studies. This work also includes a 
comparative law study involving German and American law. From the research results, 
it was possible to conclude that, alongside the strengthening of individual data 
protection measures (subjective dimension), the recognition of the objective dimension 
of the fundamental right is an important path to its effectiveness since it implies the 
provision of conditions for individuals to exercise these individual rights in a truly free 
and conscious manner. In order to realize the objective dimension, moreover, the State 
must take upon itself the responsibility of limiting possibly violating private acts, not 
leaving these acts simply at the disposal of individual consent, in respect for the duty 
of protection. Finally, the effectiveness of the fundamental right to data protection goes 
through the necessary strengthening of the institutions that can protect individuals 
collectively, as well as the procedural measures for the effectiveness of this protection. 

 

Key-words: Data protection. Objective dimension of fundamental rights. Duty of 
protection. 



 

SUMÁRIO 

1 INTRODUÇÃO ....................................................................................................... 10 

2 PROTEÇÃO DE DADOS COMO DIREITO SUBJETIVO E SUAS ORIGENS NA 

PRIVACIDADE E AUTODETERMINAÇÃO INFORMACIONAL: PERSPECTIVAS DE 

DIREITO COMPARADO ........................................................................................... 15 

2.1 A fragmentada proteção de dados nos Estados Unidos: Liberdade e 

Informational Privacy .............................................................................................. 20 

2.2 A centralizada proteção de dados na Alemanha: dignidade e 

autodeterminação informacional ........................................................................... 32 

3 PROTEÇÃO DE DADOS NO BRASIL: EVOLUÇÃO JURÍDICA E DESAFIOS 

PRAGMÁTICOS ....................................................................................................... 45 

3.1 A constitucionalização da proteção de dados no Brasil ............................... 46 

3.2 Insuficiência dos mecanismos individuais de proteção de dados no contexto 

social brasileiro permeado pela desigualdade e vulnerabilidade dos titulares . 59 

4 DEVER DE PROTEÇÃO: O PAPEL DO ESTADO NA PROTEÇÃO DE DADOS 

NAS RELAÇÕES PRIVADAS .................................................................................. 67 

4.1 A dimensão objetiva dos direitos fundamentais: dever de proteção e eficácia 

horizontal ................................................................................................................. 69 

4.2 O reconhecimento da dimensão objetiva do direito fundamental à proteção 

de dados................................................................................................................... 83 

5 CONCLUSÃO ........................................................................................................ 90 

REFERÊNCIAS ......................................................................................................... 95 

 

 

 

 



10 

1 INTRODUÇÃO 

A proteção de dados, no Brasil, foi alçada expressamente ao nível 

constitucional com a Emenda Constitucional 115 de 2022, que inseriu no rol de direitos 

fundamentais do art. 5º da CF o seguinte inciso: “LXXIX - é assegurado, nos termos 

da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais”. A 

existência do direito, assim, não pode mais ser negada: a disposição constitucional é 

de aplicabilidade plena e imediata (art. 5, §1º, da CF). Além disso, em setembro de 

2020,2 entrou em vigor a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13.709/2018. Apesar do 

agora reforçado arcabouço normativo, a disciplina da proteção de dados no Brasil 

ainda está longe de consolidação e os contornos do novo direito fundamental vêm 

sendo definidos pouco a pouco, conforme avança a produção acadêmica, a regulação 

e a jurisprudência sobre a matéria. 

Nesse contexto, esta pesquisa pretende responder o seguinte problema: 

considerando a necessária efetivação da proteção de dados não só como direito 

individual, mas também como dever de proteção, como se estabelecem as dimensões 

subjetiva e objetiva desse direito fundamental? Assim, o objetivo geral é analisar as 

dimensões subjetiva e objetiva do direito fundamental à proteção de dados, com vistas 

à sua efetividade, em uma perspectiva de direito comparado. 

Para atingir o objetivo geral, os objetivos específicos são: correlacionar como a 

diferente proteção da privacidade no sistema jurídico alemão e americano afetou o 

modelo de proteção de dados que cada país desenvolveu; examinar a origem e os 

contornos do direito fundamental à proteção de dados no Brasil; explorar 

pragmaticamente a insuficiência de um conceito de proteção de dados voltado 

exclusivamente à ideia do controle tendo em vista a vulnerabilidade dos titulares em 

uma sociedade marcada pela desigualdade digital; e apresentar o dever de proteção 

decorrente da dimensão objetiva do direito fundamental à proteção de dados como 

prevalente para sua efetividade. 

Esta pesquisa se justifica, principalmente, pela recente promulgação da EC 

115/2022, que assegura, nos termos da lei, a proteção de dados pessoais, inclusive 

 
2  LEI Geral de Proteção de Dados entra em vigor. In: SENADO Federal. Brasília, 18 set. 2020. 

Disponível em: https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2020/09/18/lei-geral-de-protecao-de-
dados-entra-em-vigor. Acesso em: 09 jul. 2022. 

 Importante ressaltar, contudo, que a vacatio legis para as sanções administrativas previstas na 
LGPD se estendeu até agosto de 2021. 

https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2020/09/18/lei-geral-de-protecao-de-dados-entra-em-vigor
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2020/09/18/lei-geral-de-protecao-de-dados-entra-em-vigor
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nos meios digitais, dentre o rol de direitos fundamentais do art. 5º da Constituição 

Federal, bem como pela entrada em vigor da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 

brasileira (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com redação dada pela Lei nº 

13.853, de 2019),3 em setembro de 2020. Diante desse cenário de intensa atividade 

legislativa e reformadora, a discussão acerca da proteção de dados pessoais e dos 

direitos a ela inerentes é necessária para a consolidação e efetivação dessa proteção 

no Brasil. 

É importante que o Brasil considere experiências de outros países para auxiliar 

na proteção de dados, eis que essa é uma preocupação mundial. Tanto é que a LGPD 

é inspirada e muito semelhante à General Data Protection Regulation (GDPR), da 

Europa. Mas, especialmente no Brasil, onde tecnologias de ponta convivem com 

pobreza e desigualdade social,4 é preciso cautela para não simplesmente importar 

soluções estrangeiras, cuja abordagem é incompatível com nosso sistema social e 

jurídico. Nesse sentido, justifica-se uma pesquisa de direito comparado, através da 

qual pode ser possível antecipar as reações do direito brasileiro, sem importar 

fórmulas externas. Além de interesse pessoal, a escolha da Alemanha, que tem um 

sistema jurídico relativamente similar ao brasileiro, justifica-se pois o país é o 

precursor do direito à autodeterminação informacional, reconhecido pela primeira vez 

no país em 1983, e das teorias da dimensão objetiva dos direitos fundamentais. Além 

disso, a escolha da comparação com a Alemanha está alinhada à ênfase do Programa 

de Pós-Graduação em Direito em que este trabalho se situa. Também será objeto de 

estudo o direito americano, por apresentar modelo diverso de proteção de dados, bem 

como por sediar as principais empresas de tecnologia. 

A relevância teórica reside concretamente no estudo aprofundado do direito à 

proteção de dados, cotejando-o com os direitos à privacidade e à autodeterminação 

informativa e com os desafios da modernidade, numa perspectiva de Direito 

Constitucional. A proposta também tem relevância prática, por ter como ponto central 

 
3  BRASIL. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD). Brasília, DF: Presidência da República, 2018. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709.htm. Acesso em: 06 mar. 
2022. 

4  ELIAS, Juliana. Desigualdade no Brasil cresceu (de novo) em 2020 e foi a pior em duas décadas. 
CNN Brasil. São Paulo, 23 jun. 2021. Disponível em: 
https://www.cnnbrasil.com.br/business/desigualdade-no-brasil-cresceu-de-novo-em-2020-e-foi-a-
pior-em-duas-decadas/. Acesso em: 07 mar. 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709.htm
https://www.cnnbrasil.com.br/business/desigualdade-no-brasil-cresceu-de-novo-em-2020-e-foi-a-pior-em-duas-decadas/
https://www.cnnbrasil.com.br/business/desigualdade-no-brasil-cresceu-de-novo-em-2020-e-foi-a-pior-em-duas-decadas/
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a questão da efetividade do direito, levando em consideração questões pragmáticas 

como a vulnerabilidade dos titulares e a desigualdade digital. 

Por fim, cabe destacar a importância social da proposta. O direito à proteção 

de dados se torna mais relevante a cada dia. Isso porque, com o intenso fluxo de 

dados da era digital, nunca antes foi tão necessário e tão desafiador manter o controle 

sobre seus próprios dados. Para ter acesso a serviços digitais de todo tipo, desde 

compras virtuais a sites de relacionamento, os usuários são requisitados a fornecer 

dados pessoais sem saber, na maioria das vezes, o que será feito deles. Além disso, 

uma infinidade de outros dados ainda é coletada pelos sites, como o histórico de 

tráfego e de buscas. As consequências disso ultrapassam o nível pessoal e atingem 

a esfera coletiva. Diante dessas circunstâncias, a vulnerabilidade dos indivíduos é 

crescente e o exercício do direito à proteção de dados, à autodeterminação 

informacional e à privacidade, com seus contornos atuais, é cada vez mais difícil. 

Pretende-se, portanto, que esta pesquisa tenha impacto social, estimulando a 

discussão sobre o assunto e propondo a superação do viés individualista, para a 

efetiva concretização do direito. 

Para atingir os objetivos propostos, a pesquisa foi delineada como pesquisa 

qualitativa, e em relação ao método de abordagem, foi utilizado o método dialético, 

em razão da dinamicidade do fenômeno social estudado.  

As técnicas de pesquisa são: pesquisa bibliográfica, através da leitura de livros, 

capítulos de livros e artigos, especialmente estrangeiros, e pesquisa documental, pela 

leitura de legislação, de outros documentos normativos e de relatórios, bem como de 

estudo de casos. O presente trabalho também conta com estudo em direito 

comparado. 

A abordagem do Direito Comparado pode trazer contribuições relevantes para 

a discussão nacional. Importante ressaltar que não se propõe uma importação de 

soluções jurídicas de outros países, uma vez que estas não necessariamente seriam 

adequadas no contexto social e jurídico brasileiro. 

O método comparativo tem importância na evolução da ciência do direito, mas 

“[...] a reflexão científica brasileira acerca da comparatística em si ainda é escassa”, e 

“[...] não raro se confundem métodos de comparação com técnicas de decoração de 

trabalhos científicos”. Além disso, em muitas publicações acadêmicas, “[...] ainda que 

realizada tecnicamente, a comparação prescinde de uma contextualização adequada 

do sistema estrangeiro, o que estimula erros interpretativos e causa distorções 
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científicas a respeito dos institutos estudados”.5 Para evitar tais distorções, serão 

observadas as precauções levantadas por Ancel,6 que são condições preliminares da 

pesquisa comparativa.  

Optou-se pelo método funcionalista para desenvolvimento da pesquisa de 

direito comparado, porque permite “identificar respostas jurídicas similares ou 

distintas, em conflitos sociais que se assemelham mesmo ocorrendo em lugares 

distintos no mundo”.7 Assim, foi possível estabelecer uma linha comparativa entre 

institutos relacionados à privacidade, autonomia, personalidade e proteção de dados, 

que, embora tenham denominações diversas, versam sobre situações fáticas 

similares. 

A partir desse desenho metodológico, o presente trabalho, no primeiro capítulo 

(2), aborda a relação da proteção de dados com o direito de privacidade, em suas 

diferentes concepções, e a autodeterminação informacional, estabelecendo-o como 

direito subjetivo, que confere ao titular dos dados o direito de controlar seus dados 

pessoais. Para tanto, foi realizado um estudo em direito comparado acerca das 

concepções de privacidade e proteção de dados nos Estados Unidos (2.1) e na 

Alemanha (2.2), que comportam os dois principais modelos de proteção de dados hoje 

existentes. 

Em seguida, no segundo capítulo (3), passa-se ao contexto brasileiro, 

dividindo-se o capítulo no âmbito normativo-constitucional (3.1) e empírico (3.2). 

Assim, em um primeiro momento, o capítulo apresenta o estado da arte da proteção 

de dados no Brasil, especialmente no âmbito constitucional, através da análise dos 

votos proferidos pelos Ministros e Ministras do STF na ADI 6.387.8 Na segunda parte, 

explora-se como a efetividade e o exercício do direito fundamental pode ser 

negativamente afetado pela vulnerabilidade dos titulares de dados, especialmente 

aqueles prejudicados pela desigualdade digital, abordando também a ideia do 

paradoxo da privacidade. Busca-se demonstrar, então, que o controle sobre os dados 

 
5  MARRARA, Thiago. Método comparativo e direito administrativo. Revista Jurídica UNIGRAN, 

Dourados, v. 16, n. 32, p. 25-37, jul-dez 2014, p. 27-28. 
6  ANCEL, Marc. Utilidades e Métodos do Direito Comparado. Porto Alegre: Fabris, 1980. p. 111. 
7  DUTRA, Deo Campos. Método(s) Em Direito Comparado. Revista da Faculdade de Direito 

UFPR, [s. l.], v. 61, n. 3, p. 198-212, 2016, p. 198. 
8  BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.387. 

Requerente: Conselho Federal da OAB. Relatora: Min. Rosa Weber. Brasília, DF, 06 de maio de 
2020. Disponível em: 
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15344949214&ext=.pdf. Acesso em: 06 
mar. 2022. 

http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15344949214&ext=.pdf


14 

pessoais é ilusório e impraticável, razão pela qual uma política de proteção de dados 

puramente individualista é ineficaz. 

Por fim, no terceiro capítulo (4), a dissertação trata da dimensão objetiva do 

direito à proteção de dados. Em um primeiro momento (4.1), com um resgate teórico 

a partir da teoria dos direitos fundamentais, apresenta-se o conceito e os 

desdobramentos da dimensão objetiva na sua perspectiva axiológica e no efeito 

irradiante (Ausstrahlungswirkung), no dever de proteção (Schutzpflicht) e na 

aplicabilidade dos direitos fundamentais nas relações privadas (Drittwirkung), 

abordando assim o papel do Estado na efetivação do direito. Por fim, o capítulo 

apresenta (4.2) os contornos da dimensão objetiva do direito fundamental à proteção 

de dados como o reconhecimento dessa dimensão contribui para a efetividade do 

direito fundamental. 
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5 CONCLUSÃO 

A positivação de um direito fundamental à proteção de dados constitui um 

importante passo no direito brasileiro. Ainda que a existência desse direito 

fundamental já fosse sustentada pela doutrina, com amparo inclusive em 

jurisprudência do STF, mesmo antes da reforma do texto constitucional, a 

necessidade de uma expressa previsão já era apontada pela doutrina e foi satisfeita 

com a Emenda Constitucional nº 115/2022, que inseriu no rol de direitos fundamentais 

do art. 5º da Constituição Federal “o direito à proteção dos dados pessoais, inclusive 

nos meios digitais”.277 Entretanto, apesar do inegável incremento em termos de 

segurança jurídica, o novo inciso não encerra discussões, mas, em vez disso, abre 

novos caminhos para o desenvolvimento da ciência jurídica da proteção de dados no 

Brasil. 

Diante de inovações legislativas, a produção doutrinária exerce um importante 

papel ao materializar o texto normativo, fornecendo insumos para sua interpretação e 

aplicação. Assim, nesse contexto de novidade constitucional – e também legislativa, 

com a entrada em vigor da LGPD em setembro de 2020 –, há uma justificada 

proliferação de publicações acadêmicas sobre proteção de dados no país, 

considerando um dos grandes temas quentes da atualidade. Esta dissertação, 

portanto, humildemente pretendeu contribuir com o arcabouço teórico, aplicando 

desenvolvimentos importantes no âmbito da teoria dos direitos fundamentais, em 

especial a dimensão objetiva, ao direito fundamental de proteção de dados, como 

caminho para sua efetividade. 

Retoma-se que esta pesquisa pretendeu responder o seguinte problema: 

considerando a necessária efetivação da proteção de dados não só como direito 

individual, mas também como dever de proteção, como se estabelecem as dimensões 

subjetiva e objetiva desse direito fundamental? Tinha como objetivo geral analisar as 

dimensões subjetiva e objetiva do direito fundamental à proteção de dados, com vistas 

 
277 BRASIL. Emenda constitucional nº 115, de 10 de fevereiro de 2022. Altera a Constituição 

Federal para incluir a proteção de dados pessoais entre os direitos e garantias fundamentais e 
para fixar a competência privativa da União para legislar sobre proteção e tratamento de dados 
pessoais. Brasília, DF: Presidência da República, 2022. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc115.htm. Acesso em: 07 mar. 
2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc115.htm
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à sua efetividade, em uma perspectiva de direito comparado. Para atingir o que se 

propunha, a pesquisa se dividiu em três momentos. 

O capítulo 2 atendeu ao objetivo específico “correlacionar como a diferente 

proteção da privacidade no sistema jurídico alemão e americano afetou o modelo de 

proteção de dados que cada país desenvolveu”. A pesquisa realizada demonstrou que 

muitas características da forma como um país protege a privacidade também se 

verificam na temática da proteção de dados (por exemplo: dignidade e liberdade; 

concentração e fragmentação; foco no indivíduo e foco no mercado). Entre elas, a 

mais relevante é a questão dos direitos fundamentais e sua eficácia. Isso porque na 

Alemanha, as leis de proteção de dados, assim como o próprio GDPR, estão 

amparadas pelo direito geral da personalidade, mais especificamente pelo direito 

fundamental à autodeterminação informacional, um desdobramento do primeiro. 

Esses direitos constitucionais protegem os particulares não apenas perante o Estado, 

mas também no meio privado, e ensejam um dever de proteção. Assim, a legislação 

nacional e europeia de proteção de dados, mais do que uma política, é o cumprimento 

de um dever do Estado para com os particulares, razão pela qual o Estado não teria 

discricionariedade para deixar algumas áreas sem proteção. Conclui-se disso que um 

direito geral da personalidade, em âmbito constitucional, exige também a existência 

de normas gerais de proteção de dados no âmbito infraconstitucional. 

Por outro lado, nos Estados Unidos, não existe esse suporte constitucional à 

proteção de dados. Como visto na primeira parte deste capítulo, a própria proteção da 

privacidade perante o Estado enfrentou um caminho árduo, tendo se ampliado no que 

tange ao direito relacionado à autonomia e autodeterminação, mas ainda tem 

aplicação bastante complexa quando se trata da perspectiva mais “tradicional” de 

privacidade, amparada na 4ª emenda. Já quanto à informational privacy, seus 

contornos e sua própria existência no direito americano ainda são bastante 

controversos. Ainda assim, mesmo com o reconhecimento desse direito, ele não teria 

eficácia entre particulares, devido ao sistema constitucional americano. Não há, 

portanto, nada que imponha constitucionalmente ao Estado proteger os dados de 

particulares perante outros particulares. Isso permite que o Estado atue apenas 

quando entender necessário, em setores específicos da economia ou quando se sentir 

pressionado por algum caso que ganhe popularidade. Ainda que não haja um óbice 

constitucional para que os Estados Unidos adotem uma lei geral de proteção de 
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dados, isso seria bastante complexo, tendo em vista que o país prima pela liberdade, 

tanto econômica quanto de informação. 

Ainda que se possa falar em um direito fundamental à “informational privacy” 

nos Estados Unidos, ele se consubstancia por um direito individual, prevalecendo 

apenas a sua dimensão subjetiva, como uma liberdade que o particular tem em face 

do Estado. Por outro lado, na Alemanha, a evolução do direito à proteção de dados e 

dos direitos correlatos (privacidade e autodeterminação informacional), atrelada à 

dignidade e ao direito geral da personalidade, abre caminho para o reconhecimento e 

fortalecimento da dimensão objetiva. Assim, esses direitos recebem contornos sociais 

e aplicam-se, enquanto direitos fundamentais, também entre particulares, bem como 

implicam um dever positivo do Estado de garantir que cada pessoa tenha condições 

para exercer sua personalidade livremente. 

O capítulo 3, por sua vez, trouxe a questão para o contexto brasileiro, 

desenvolvendo os objetivos específicos de “examinar a origem e os contornos do 

direito fundamental à proteção de dados no Brasil” e “explorar pragmaticamente a 

insuficiência de um conceito de proteção de dados voltado exclusivamente à ideia do 

controle tendo em vista a vulnerabilidade dos titulares em uma sociedade marcada 

pela desigualdade digital”. Assim, dos resultados da pesquisa apresentados no item 

3.1, é possível concluir que o direito fundamental à proteção de dados no Brasil 

também está atrelado e se desenvolve a partir de direitos tradicionalmente liberais, 

como a privacidade, a intimidade e o sigilo de dados, direitos esses que eram 

apontados como fundamento para o reconhecimento do direito fundamental no Brasil 

antes mesmo da sua positivação. 

A análise minuciosa dos votos dos ministros na ADI 6.387 ampara essa 

conclusão, pois, diante da pluralidade de fundamentos pela inconstitucionalidade da 

Medida Provisória questionada, havia alguns votos amparando-a no direito à 

privacidade, outros na autodeterminação informativa como direito de personalidade, e 

outros no direito autônomo à proteção de dados. De todo modo, especialmente após 

a positivação do direito fundamental, não há dúvidas acerca da consolidação da 

dimensão subjetiva do direito à proteção de dados como um direito subjetivo de 

defesa, tanto é que a Lei Geral de Proteção de Dados traz importantes instrumentos 

para o exercício desse direito individual pelos titulares. 

Ocorre que, a partir dos resultados apresentados no capítulo 3.2, conclui-se 

que tais mecanismos individuais de proteção de dados, em que a responsabilidade 
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pela proteção recai sobre o próprio indivíduo e depende de suas condutas 

particulares, apesar de muito importante para efetivar a dimensão subjetiva do direito 

fundamental, é insuficiente para dar efetividade à proteção de dados 

constitucionalmente assegurada. Especialmente no contexto brasileiro, marcado 

pelos altos índices de desigualdade econômica, social e de oportunidades, não basta 

colocar medidas de autoproteção à disposição do público geral, porque sua 

aplicabilidade fica limitada por diversas razões, desde a falta de conhecimentos e 

habilidades tecnológicas até a exploração das vulnerabilidades. Fala-se aqui na ilusão 

de controle e no paradoxo da privacidade, que expõe a necessidade de serem 

apresentadas outras soluções, ao lado das medidas individuais, para efetividade da 

proteção de dados. 

Por fim, o capítulo 4 tinha como objetivo específico “apresentar o dever de 

proteção decorrente da dimensão objetiva do direito fundamental à proteção de dados 

como prevalente para sua efetividade”, especialmente considerando as dificuldades 

empíricas de efetivação da dimensão subjetiva por si só apontadas no capítulo 

anterior. Para tanto, a abordagem foi dividida em duas partes, apresentando 

primeiramente o desenvolvimento teórico da dimensão objetiva, tendo como 

referencial teórico alguns dos principais autores que tratam do tema; e após aplicando 

a teoria geral dos direitos fundamentais especificamente ao direito à proteção de 

dados. Dos resultados desse capítulo pode-se concluir que o reconhecimento e 

fortalecimento da dimensão objetiva é essencial para a efetividade dos direitos 

fundamentais em geral e, em especial, do direito à proteção de dados. Isso porque o 

exercício de direitos pelos indivíduos só é possível quando existirem condições 

materiais para isso, cabendo ao Estado e à sociedade como um todo fornecer essas 

condições. Os desdobramentos da dimensão objetiva – perspectiva axiológica, 

eficácia irradiante, eficácia entre particulares e dever de proteção – são indissociáveis 

da concretização do direito. 

Conclui-se, portanto, que o reconhecimento da dimensão objetiva do direito 

fundamental à proteção de dados é o caminho para sua efetividade, ao lado da 

dimensão subjetiva, já consolidada. Não se trata de abandonar as medidas individuais 

de proteção, mas sim de fornecer condições para que os indivíduos possam exercê-

las de forma verdadeiramente livre e consciente, como exercício do próprio direito 

fundamental à proteção de dados. Além disso, para concretização da dimensão 

objetiva, é necessário que o Estado tome para si a responsabilidade de limitar atos 
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particulares possivelmente violadores, não deixando esses atos simplesmente à 

mercê do consentimento do titular. Por fim, a efetividade do direito fundamental passa 

pelo necessário fortalecimento das instituições que podem proteger os indivíduos 

coletivamente e das medidas procedimentais para efetivação dessa proteção. 
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